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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2141/2022

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a  Lei  Complementar  n. 632/2006, que cria o Plano Diretor no Município de
Maringá e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica acrescentado o artigo 70-B à Lei Complementar n. 632/2006, com a seguinte

redação:
 

"Art. 70-B. Dentre os critérios estabelecidos na elaboração de lei municipal para
delimitação de Zonas Especiais de Interesse Social, nos casos de empreendimentos com
mais de 100 (cem) unidades habitacionais, deverá constar que o imóvel esteja localizado
em um raio de, no máximo, 1.000 metros de Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Centros
Municipais de Educação Infatil (CMEI)  e  que haja requerimento formulado pelo
interessado junto à Administração Municipal há, no minimo, 1 (um) ano. (AC)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de maio de 2022.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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